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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.901-P, DE 6 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor EMERSON CARLOS DOS SANTOS SIL-
VA, ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e As-
sessoramento, referência CAS-7, da Secretaria de Estado de Administração 
- SEAD para a Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a contar de 1º de junho de 2026.
Rio Branco - Acre, 6 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.003-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EMERSON JUSTINO DA SILVA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, na 
Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.004-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCOS MARTINS DE SOUZA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, na 
Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT.

Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.005-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCA DA CRUZ MONTEIRO DA SILVA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, re-
ferência CAS-1, na Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia 
- SEICT.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.006-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSIMAR DA ROCHA SILVA para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, na Se-
cretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

CARLOS CEZAR DE 
SANTANA:21670080234

Assinado de forma digital por CARLOS 
CEZAR DE SANTANA:21670080234 
Dados: 2026.05.14 01:43:53 -05'00'



3DIÁRIO OFICIALNº 14.2663  Quinta-feira, 14 de Maio de 2026

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.011-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ENEILSON DA CONCEIÇÃO SILVA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, 
na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.012-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear TIAGO CABRAL DO NASCIMENTO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, 
na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.013-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JESUS DO NASCIMENTO LUCINDO para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, no Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.014-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MATHEUS DE MORAES do cargo em comissão do Grupo de 
Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nomeado através 
do Decreto nº 3.678-P, de 28 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.007-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DAIANE LEITE DE SOUZA para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, na Se-
cretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.008-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.009-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ITALO RICARDO DA SILVA LIMA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, 
na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.010-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JAMIS COSTA OLIVEIRA para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, na Secre-
taria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.015-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PAULO RENATO RIBEIRO DOS SANTOS para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, no Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.016-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora ADRIANA BARBOSA DE CASTRO, 
ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Asses-
soramento, referência CAS-5, da Secretaria de Estado de Indústria, Ciência 
e Tecnologia - SEICT para a Secretaria de Estado de Turismo e Empreende-
dorismo - SETE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a contar de 1º de junho de 2026.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.032-P, DE 12 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso de sua atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso VI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o 
disposto no art. 74 do Decreto nº 11.238, de 2 de maio de 2023,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0853.012621.00240/2025-93,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em substituição, DÉBORAH TAYS SILVA DOS SANTOS, como 
membro suplente do Conselho Estadual de Fomento e Colaboração - CON-
FOCO-AC, representante da Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
Art. 2º Fica revogado o item 2 da alínea “b” do inciso I do art. 1º do Decreto nº 
5.222-P, de 27 de outubro de 2023.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.055-P, DE 13 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o disposto no art. 38, inciso VII, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993,
RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Técnico da Fazenda Estadual, do 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, em razão do 
falecimento do servidor MAURO ROGÉRIO DA SILVA, matrícula nº 67660-1.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 13 de abril de 2026.
Rio Branco - Acre, 13 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.056-P, DE 12 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALINNE RAKEL BANDEIRA ZAIRE para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
na Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.057-P, DE 12 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PRISCILA MARIA CABRAL PIMENTA DE OLIVEIRA para 
exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-3, na Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa 
Civil - CEPDC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.058-P, DE 12 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear AMILSON ALBUQUERQUE LIMEIRA FILHO para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-3, na Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.059-P, DE 12 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEANDRO PASSOS CAVALCANTE para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, 
na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre



5DIÁRIO OFICIALNº 14.2665  Quinta-feira, 14 de Maio de 2026

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.060-P, DE 12 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOÃO GUILHERME SILVA SOUZA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, nomeado 
através do Decreto nº 708-P, de 12 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.061-P, DE 12 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor VALDOZINHO VIEIRA DO Ó, ocupante 
de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, da Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI para a 
Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a contar de 1º de junho de 2026.
Rio Branco - Acre, 12 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.062-P, DE 12 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear TAISLANY FRANÇA DO NASCIMENTO MUNIZ para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-5, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE..
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.063-P, DE 12 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor THIAGO OLIVEIRA DE ARAUJO, ocupan-
te de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-3, da Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI para a 
Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a contar de 1º de junho de 2026.
Rio Branco - Acre, 12 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.064-P, DE 12 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALISSANDRA DE SOUZA ANDRADE DA SILVA do cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, nomeada através do Decreto nº 5.739-P, de 5 de janeiro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.065-P, DE 12 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear THAYLLAN BARBOSA CARDOSO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, 
no Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre – IDAF.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.428-P, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, incisos IV e XIV, ambos da Constituição do Estado do Acre, 
e tendo em vista o art. 84, § 2º, da Lei Complementar nº 129, de 22 de janeiro 
de 2004, e o Decreto nº 10.415, de 27 de dezembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Promover, por ato de bravura, o servidor ANTONIO CARLOS DA SILVA 
MELO, matrícula nº 9251863-3, à Classe V da carreira de Oficial Investigador 
de Polícia Civil.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco - Acre, 15 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.669-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SOLANGE MARIA CHALUB BANDEIRA TEIXEIRA para exer-
cer o cargo de Diretora de Indústria e Comércio da Secretaria de Estado de 
Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.020-P, DE 11 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDREY MACEDO DE ARAÚJO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, 
na Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de junho de 2026.
Rio Branco - Acre, 11 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.054-P, DE 12 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOÃO RICARDO DA SILVA BRAGA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, 
na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 12 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre


